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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO (OBRIGATÓRIO ou NÃO OBRIGATÓRIO)
A (nome da empresa/órgão), estabelecida(o) à __________________, na cidade de Belém, estado do Pará, CNPJ/MF n( ________________, adiante designada CONCEDENTE e o (a) ESTAGIÁRIO (A) _________________________, estudante, residente à _______________ - na cidade de Belém, Estado do Pará, portadora da cédula de identidade RG. no __________, CPF no ___________, aluno (a) do ____ semestre do curso de ____________________ matrícula no ___________, e como INTERVENIENTE a Instituição de Ensino Superior Faculdade de Belém - FABEL, com endereço à Rua Aristides Lobo nº 897, na cidade de Belém, Estado do Pará, CGC/MF nº 05.054.371/0001-70, celebram o presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO (OBRIGATÓRIO ou NÃO OBRIGATÓRIO), que se vincula ao convênio para Realização de Estágio firmado entre a CONCEDENTE e a INSTITUIÇÃO DE ENSINO, nos termos da Lei 11.788 de 25 de setembro 2008, conforme as condições a seguir: 



Cláusula Primeira – O presente Termo de Compromisso decorre do Convênio firmado entre a INSTITUIÇÃO DE ENSINO e a UNIDADE CONCEDENTE, onde estão acordadas todas as condições de realização do estágio, e tem por objetivo, formalizar as condições de realização do Estágio de estudante da INSTITUIÇÃO DE ENSINO junto à unidade.


Cláusula Segunda – Em razão do objetivo acima mencionado, celebra-se o presente Termo de Compromisso de Estágio, entre o ESTAGIÁRIO e a UNIDADE CONCEDENTE, com a interveniência a assinatura da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, pela UNIDADE CONCEDENTE ou pelo ESTAGIÁRIO.


Cláusula Terceira – A jornada de atividades deverá compatibilizar-se com horário escolar do estagiário, previsto no Calendário Acadêmico de acordo com o convênio firmado entre as instituições.



Cláusula Quarta – Na vigência do presente Termo de Compromisso a CONCEDENTE em todos os casos se responsabilizará pela cobertura do SEGURO CONTRA ACIDENTES PESSOAIS do estagiário.


Cláusula Quinta – Ficam compromissadas entre as partes as seguintes condições básicas para a realização do estágio: 

a) Vigência: __/__/200_ até __/__/200_
b) 
Horário:____________
c) 
Apólice de Seguro nº: ______________________, seguradora: ________________.
d) Valor da Bolsa que será paga pela UNIDADE CONCEDENTE ao ESTAGIÁRIO:_____,00 (____________reais) + vale-transporte.

e) 
Plano de atividades ESTAGIÁRIO(A):___________________________________ ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________.


Cláusula Sexta – Cabe a INSTITUIÇÃO DE ENSINO, nos termos da Lei 11.788 de 25 de setembro 2008, orientar, supervisionar e avaliar o ESTÁGIO, Obrigatório e Não Obrigatório. Visando à complementação do ensino e da aprendizagem devemos designar um professor orientador do Curso no qual está matriculado o ESTAGIÁRIO, para o desempenho dessas funções.


Cláusula Sétima – Cabe a UNIDADE CONCEDENTE:

a) Indicar o número de vagas disponível para estágio;
b) Acompanhar, orientar e avaliar as atividades do (a) estagiário (a);
c) Proporcionar ao ESTAGIÁRIO atividades de aprendizado profissional e cultural compatíveis com o curso no qual está matriculado;
d) Proporcionar a INSTITUIÇÃO DE ENSINO, sempre que necessário subsídio que possibilitem o acompanhamento, a supervisão e a avaliação do ESTAGIÁRIO;
e) Enviar a INSTITUIÇÃO DE ENSINO, com periodicidade mínima de 6 meses relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário;
f) Designar um supervisor para o acompanhamento das atividades do estágio;
g) Por ocasião de desligamento devera entregar o termo de realização do estágio, com indicação resumida das atividades, dos períodos, freqüência e da avaliação de desempenho;
h) Assegurar ao ESTAGIÁRIO o gozo de recesso, preferencialmente durante suas férias escolares, na forma do artigo 13 e parágrafos da lei 11.788/08; 
i) Reduzir a carga horária do estágio, pelo menos à metade, nos períodos de avaliação acadêmica;


Cláusula Oitava – Cabe ao ESTAGIÁRIO:

a) Cumprir, com todo empenho e interesse, a programação estabelecida para seu estagio.
b) Obedecer às normas internas da UNIDADE CONCEDENTE.

c) Elaborar semestralmente relatório sobre as atividades desenvolvidas no estágio e entregar as frequências mensalmente.
d) Informar, de imediato e por escrito, à UNIDADE CONCEDENTE, qualquer fato que interrompa, suspenda ou cancele sua matricula na INSTITUIÇÃO DE ENSINO.

e) Encaminhar, obrigatoriamente, à INSTITUIÇÃO DE ENSINO e à UNIDADE CONCEDENTE, uma via do presente instrumento, devidamente assinado pelas partes.

f) Obrigar-se-à também, por este Termo de Compromisso, a observar as normas de trabalho estabelecidas para os funcionários da UNIDADE CONCEDENTE, especialmente quanto as que resguardam a quebra do sigilo e a veiculação de informações a que tenham acesso em decorrência do estágio.



PARÁGRAFO ÚNICO – Na realização do estágio, O ESTAGIÁRIO se obriga a zelar pela integridade, conservação, guarda e bom uso das instalações, equipamentos, materiais, móveis, documentos, e demais bens de propriedades da UNIDADE CONCEDENTE e/ou terceiros, em decorrência de infração, por parte do mesmo, de qualquer lei ou regulamento interno da empresa, e, ainda, em caso de dolo, culpa ou imperícia, em especial quando esta for praticada em descumprimento a orientação superior.


Cláusula Nona – O presente instrumento pode ser prorrogado e/ou modificado através de Termo Aditivo.


Cláusula Décima – O presente Termo de Compromisso será rescindido nos seguintes casos:

a) Automaticamente, ao término do período previsto.
b) Em razão do não cumprimento, por parte da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, do ESTAGIÁRIO ou da UNIDADE CONCEDENTE de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) Pela UNIDADE CONCEDENTE, se comprovado rendimento insatisfatório por parte do ESTAGIÁRIO, depois de decorrida a terça parte do período previsto para realização do ESTÁGIO.
d) Por iniciativa de qualquer das partes, mediante comunicação prévia à parte contraria, caso em que a extinção se dará após 30 (trinta) dias da comunicação, se as partes não dispuserem em contrário.

e) Pelo não comparecimento do ESTAGIÁRIO, sem motivo justificado, por 3 (três) dias consecutivos ou 5(cinco) dias intercalados, no período de 1 (um) mês.

f) Pela conclusão, ou abandono do Curso e trancamento de matrícula.

g) Em razão de comportamento incompatível com os regulamentos da UNIDADE CONCEDENTE.

h) Em razão de disposição legal.

Por assim estarem de acordo, firmam as partes este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Belém-PA,___de ________ de 200_.

______________________________   
UNIDADE CONCEDENTE  

______________________________

ESTAGIÁRIO (A)
______________________________                                                      
INSTITUIÇÃO DE ENSINO
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